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Prefeitura Municipal de Iraquara
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Felix, nº 74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13.922.596/0001-29        CEP 46.980-000 
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4º TERMO ADITIVO PARA ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO  

 CONTRATO DE Nº 121/2024. 
 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
121/2024, CELEBRADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IRAQUARA E PELA EMPRESA FB 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, QUE 
TEM COMO OBJETO ATENDER DESPESAS COM 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS NO 
MUNICÍPIO DE IRAQUARA/BA, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DESTA ADMINISTRAÇÃO. TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Iraquara-Ba, inscrito no CPF (MF) n.º 13.922.596/0001-29, 
com sede a Rua Rosalvo Felix, nº 74, Centro, Iraquara, CEP 46.980-000, neste ato representado pelo seu 
Prefeito municipal a Srº. Walterson Ribeiro Coutinho, brasileiro, residente e domiciliado à Rua 
Palmeiras, N° 152, neste município, portador da RG n° 1436168 - SSP/BA e CPF/MF nº 184.405.255-91. 

 
CONTRATADA: FB DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrito no CNPJ nº 08.170.643/0001-95, estabelecida no Distrito Faustino, nº 56, Iaçu-Bahia, CEP 
46.860-000, representado por Sr. FAGNER BARBOSA AZEVEDO, portador do RG nº 1152896075 
SSP/BA, inscrito no CPF nº 012.659.985-82. 
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato n.º 
121/2024, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO PE-001-2024, sujeitando-se as partes às normas 
disciplinares da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo na quantidade de itens do contrato firmado entre as 
partes em 19/03/2024, nos termos previstos no Artigo 124, inciso I, alínea “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO 
  O valor do contrato após acrescido a quantidade de itens é de R$ 1.289.783,42 (um milhão e duzentos e 
oitenta e nove mil e setecentos e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos). 
Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de 24 de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo do quantitativo, pelo 
período de 24 de fevereiro de 2025 até 19 de março de 2025 data término do contrato é de:  
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ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD 
LICITADA

QTD 
ADITIVIDA 

VALOR LIC 
UNT 

VALOR  

04 ARROZ INTEGRAL KG 4000 1000 R$ 6,75 R$ 6.750,00 
05 ARROZ PARBOILIZADO KG 100 25 R$ 5,23 R$ 523,00 
14 CHOCOLATE EM PÓ KG 700 175 R$ 30,41 R$ 130,75 
15 COCO RALADO KG 450 112 R$ 28,66 R$ 3.209,92 
24 FLOCOS DE MILHO KG 5000 1250 R$ 2,42 R$ 3.025,00 
34 OLEO UND 1300 325 R$ 5,83 R$ 1.894,75 
51 LEITE UHT UND 300 75 R$ 4,48 R$ 336,00 
58 CARNE MUIDA KG 2500 625 R$ 16,60 R$ 10.375,00 
62 LINGUICA CALABRESA KG 2500 625 R$ 22,48 R$ 14.050,00 

   
VALOR 
TOTAL R$ 40.294,42 

 
 
Valor do aditivo= R$ 40.294,42 (quarenta mil e duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois 
centavos) 

 
Valor total do contrato após aditivo = R$ 1.289.783,42 (um milhão e duzentos e oitenta e nove mil e 
setecentos e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos) 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 
A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento 
dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo decorre de autorização da secretária de administração, representada pelo chefe de 
gabinete, exarada no contrato nº 121/2024, e encontra amparo legal no Artigo 124, inciso I, alínea “b” da 
Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Iraquara, em 24 de fevereiro de 2025. 
 
_____________________________________ 

WALTERSON RIBEIRO COUTINHO 
Prefeito Municipal de Iraquara 

________________________________________ 
FB DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Empresa Detentora da Ata 
Fagner Barbosa Azevedo 

012.659.985-82 
 

Testemunhas: 
 
Nome:_______________________________                                                 
CFP nº_______________________________ 
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